
= LEI NÚMERO 995, DE 24 DE MAIO DE 2.012 =

“Dá denominação a Logradouro Público do Município de Salmourão”.

JOSÉ LUIZ ROCHA PERES, Prefeito do Município de Salmourão, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e tendo 
em vista o estabelecido na Lei Orgânica Municipal, faz saber que a 
Câmara  Municipal  de  Salmourão aprovou  e  ele  sanciona  e 
promulga a seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica a Pista de Skate construída através de convênio 
com a Secretaria de Estado de Esporte, Lazer e Juventude do Estado de São Paulo, 
com endereço a Rua Prof. Roberto Hottinger s/nº - Jardim Continental, Salmourão/SP, 
denominada como “PISTA DE SKATE DELANO GREGÓRIO DE OLIVEIRA ZORZI”.

Artigo 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Salmourão, 24 de Maio de 2012.
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